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PLENÁRIO
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03/05/2016

LIDO NA 44ª (QUADRAGÉSIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
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CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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PROPOSIÇÃO Nº 44/2016 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.990/2016) - DISPÕE 

SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2017. 

 

I – RELATÓRIO 

 

Por possuir rito de tramitação peculiar, a matéria foi distribuída, exclusivamente, à 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, após emissão de parecer favorável da 

Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará. O projeto sob análise 

contém 85 (oitenta e cinco) artigos distribuídos em 07 (sete) capítulos. 

  

II – ANÁLISE 

 

  Conforme projeção do Fundo Monetário Internacional – FMI, a economia mundial no 

ano de 2016 terá uma taxa de crescimento de 3,4%, desempenho que se mostra superior ao 

verificado em 2015. Segundo perspectivas do FMI, a taxa de crescimento de 2016 será 

influenciada positivamente pelos países desenvolvidos, que vêm mostrando leve 

recuperação. 

 

   Quanto aos países emergentes, estes vêm encontrando dificuldades para manter o 

ritmo de crescimento ou para fazer suas economias voltarem a crescer. Em relação ao Brasil, 

há uma crise macroeconômica em andamento por conta do forte desequilíbrio fiscal, 

afetando fortemente a economia nacional, que em 2015 apresentou queda no PIB – Produto 

Interno da ordem de 3,8%. 

 

O Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará - IPECE, de acordo com a 

Tabela I, estima taxas de crescimento do PIB estadual de 1,0% para 2017, 2,0% para 2018, e 

2,5% para 2019, todas superiores às taxas previstas de crescimento do PIB nacional. Em 

resumo, os indicadores macroeconômicos para projeção das metas fiscais da LDO – 2017 

são os seguintes: 

 

Tabela 1 – Variáveis Macroeconômicas Projetadas – 2017 a 2019 

 2017 2018 2019 

Taxa de Inflação (IPCA) (%) 6,0 5,8 5,5 

Taxa de crescimento - PIB Brasil (%) 0,35 1,00 1,50 

Taxa de crescimento - PIB Ceará (%) 1,0 2,0 2,5 

PIB Ceará (R$ Milhões) 145.302 156.804 169.564 

Câmbio (R$/US$) – Média 4,15 3,80 3,50 
*Fonte: Relatório Focus/BACEN(28/03/16) e IPECE 

 

O presente estudo pretende apresentar uma análise comparativa entre o PLDO/2017 e 

a Lei nº 15.839/2015 – LDO/2016.  

 

No capítulo I do PLDO 2017, constam as Metas e Prioridades da Administração 

Pública Estadual para 2017, em acordo com os objetivos e diretrizes estabelecidas na Lei 

Estadual nº 15.929, de 29 de dezembro de 2015, Lei do Plano Plurianual – PPA, para o 

período 2016-2019. Dentre as obrigações com as despesas, estão a conservação do 

patrimônio público e a manutenção e funcionamento dos órgãos e entidades que integram os 
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Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, as quais terão prevalência na alocação dos 

recursos da Lei Orçamentária de 2017. 

 

No que concerne às metas e prioridades, o projeto enfatiza os mecanismos de 

participação direta e as diretrizes discutidas com a sociedade civil organizada, através dos 

Conselhos de Políticas Públicas e Conselhos Deliberativos de Políticas setoriais nas 

macrorregiões do Estado, não se constituindo, todavia, em limite à programação da despesa. 

Na perspectiva de continuidade da implantação de projetos estruturantes, destacam-se: 

 

 Implantação da Linha Leste do Metrô de Fortaleza;  

 Execução e Supervisão do Cinturão das Águas; 

 Ampliação do Terminal Portuário do Pecém; 

 Construção da Ponte Estaiada; 

 Restauração e Pavimentação de Rodovias. 

 

Dentre os projetos de infraestrutura e logística, o Estado pretende destinar recursos 

para as áreas de saúde, habitação, educação, segurança hídrica e a segurança pública, com 

previsão de investimentos em: 

 

 Construção de Unidades Habitacionais, 

 Implantação de Cisternas e Sistemas de Abastecimento de Água, 

 Reforma e Implantação de Hospitais e Escolas, 

 Aparelhamento e a Modernização da Segurança Pública Estadual. 

 Políticas de Enfrentamento às Drogas 

 Pacto pelo Ceará Pacífico, 

 Convivência com a Seca.  

 

Nas Diretrizes Gerais para a Elaboração e Execução dos Orçamentos do Estado e 

suas Alterações, tratadas no Capítulo III, art. 19, §1º, determina-se que: 

 

“os programas, projetos e atividades identificados na Lei Orçamentária Anual, que 

estejam qualificadas pelo identificador de resultado primário RP 2, RP 3, RP 4 e RP 

5, de que trata o § 12, do artigo 10 desta lei, passam a ser computados para efeito 

do cálculo do resultado primário”. 

 

Já no art.26,§ 2°, são acrescidos os incisos “d” e “e”, que determinam que não 

poderão ser apresentadas emendas que: 

 

“d) anulem valor das ações orçamentárias classificadas no Poder Executivo 

conforme incisos I e IV do artigo 18, exceto quando a suplementação se destinar 

aos Gastos Administrativos Continuados ou Gastos Finalísticos Correntes 

Continuados do próprio órgão que originou a anulação, 

e) anulem as dotações orçamentárias que estejam previstas na modalidade de 

aplicação 91 – Aplicação Direta Decorrente de Operações entre Órgãos, Fundos e 

Entidades Integrantes do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade 

Social”. 

 

 

 

 

Na Seção III, que trata Das Alterações da Lei Orçamentária, verifica-se alteração no 

art. 37, com acréscimo do inciso III: 
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“alteração na classificação funcional ou vinculação da ação ao Programa, desde 

que constatado erro de ordem técnica ou legal, mantidos a classificação da 

despesa e o valor global”. 

 

Na Seção V - Das Diretrizes Específicas para os Poderes Legislativo e Judiciário e 

para o Ministério Público e a Defensoria Pública, houve alteração no art. 43, com acréscimo 

do § 2º: 

“Caso não seja atendido o prazo estipulado no caput, fica considerado como 

limite do Projeto de Lei Orçamentária Anual 2017, as dotações consignadas na 

Lei Orçamentária Anual de 2016 para a categoria econômica Despesas 

Correntes”. 

 

Na Seção VII - Da Programação da Execução Orçamentária e Financeira e Sua 

Limitação, destaque-se a inclusão dos poderes Legislativo, Judiciário, o Ministério Público 

e a Defensoria, e acrescido o § 5º: 

 

“Os Poderes, o Ministério Público e a Defensoria deverão elaborar e publicar por 

ato próprio, até 30 (dias) após a publicação da Lei Orçamentária Anual de 2016, 

cronograma anual de execução mensal de desembolso para o referido exercício 

relativo às despesas com pessoal e encargos sociais, juros encargos da dívida, 

outras despesas correntes, investimentos, inversões financeiras e amortização da 

dívida contemplando os limites para cada órgão e segregando em Fontes de 

Tesouro e Outras Fontes, com vistas ao cumprimento das metas fiscais previstas 

no Anexo II desta Lei”. 

 

Na Seção VIII - Das Transferências para Pessoas Jurídicas do Setor Privado e para 

Pessoas Físicas, observa-se modificação na redação dos parágrafos do art.49: 

 

“§ 1º A Lei específica de que trata o inciso II será necessária quando não houver 

Seleção de Plano de Trabalho e deverá indicar as pessoas jurídicas do setor 

privado ou as pessoas físicas para as quais serão transferidos os recursos 

financeiros, o programa orçamentário, os valores a serem transferidos e o público 

alvo. 

§ 2º A seleção prevista no inciso II será realizada mediante Aviso de Solicitação de 

Manifestação de Interesse, que deverá conter expressamente os critérios de 

seleção. 

§ 3º A Seleção de Plano de Trabalho de que trata o inciso II será dispensada ou 

inexigível nas transferências para organizações da sociedade civil, nas hipóteses 

previstas nos arts. 30 e 31 da Lei Federal nº 13.019/2014”. 

 

 No PLDO 2017, os arts. 50 e 51 adquirem nova redação: 

 

“Art. 50. As transferências de recursos financeiros para organizações da 

sociedade civil serão realizadas nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 e sua 

regulamentação em âmbito estadual. 

“Art. 51. As transferências de recursos financeiros as pessoas jurídicas do setor 

privado e às pessoas físicas, interessadas em executar programas de governo em 

parceria com poderes e órgãos da Administração Pública Estadual, deverão 

atender as exigências estabelecidas na Lei Federal nº 119/2012 e na Lei Federal 

nº 13.019/2014, conforme o caso, além das seguintes condições: 

 

I – estar em situação de regularidade junto ao cadastro geral de parceiros, 

instituído pela Lei Complementar nº 119/2012; 

II – não estar em situação de inadimplência junto a qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública Estadual; 

III – não constar no Cadastro de empregadores que tenham submetido 

trabalhadores a condições análogas a de escravo, conforme a Portaria 

Interministerial MTE/SDH nº 2, de 12 de maio de 2011; 

IV - não ter sofrido, nos últimos 5 (cinco) anos, condenação judicial por 

exploração do trabalho infantil; 
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V - cumprir os parâmetros legais de contratação de pessoas com deficiência, 

estabelecidos pelo art. 93, da Lei Federal nº 8.213/91; 

VI – para as pessoas jurídicas que exercem atividade com fins lucrativos, 

demonstrar a sustentabilidade de sua atividade, sendo vedada a transferência de 

recursos para aquelas que façam uso intensivo de água; 

VII – não tenham sido doadoras, no último pleito, para a campanha eleitoral do 

Chefe do Poder Executivo Estadual; 

VIII – não ter sofrido, nos últimos 5 (cinco) anos, condenação judicial por 

qualquer forma de fraude ou má utilização dos recursos públicos. 

 

Na Seção X – Das Transferências Para Empresas Controladas Pelo Estado,o art. 53 é 

acrescido do §3º: 

 

“Fica dispensada a celebração do Termo de Cooperação de que trata o parágrafo 

anterior, nos casos de transferências já fundamentadas em instrumento celebrado 

com a União, em que o Estado e as entidades de que o caput sejam signatárias e 

no qual estejam estipuladas as regras a serem observadas entre as partes, inclusive 

quanto à propriedade de bens resultantes ou remanescentes do objeto pactuado, 

que poderão destinar-se a outros entes federativos”. 

 

Na Seção XI - Da Contrapartida, o art. 57 sobre alterações nos § 3º e 4°, com a seguinte 

redação: 

 

“§ 3º A exigência da contrapartida prevista no caput não se aplica às 

transferências para atender exclusivamente as situações de emergência ou 

calamidade pública, formalmente reconhecidas pelo Poder Executivo Estadual. 

§ 4º Os municípios cearenses que, no exercício fiscal de 2016, aumentarem a 

soma das receitas de impostos municipais e do Imposto Territorial Rural, nos 

Termos do inciso 3, parágrafo 4º, do art. 153 da Constituição Federal em patamar 

igual ou superior a 10% (dez por cento), em comparação ao exercício fiscal de 

2015, terão redução da contrapartida a que se refere o caput deste artigo em 2 

(dois) pontos percentuais.” 
 

No que diz respeito ao Capítulo IV – Das Disposições Sobre Alterações na 

Legislação Tributária do Estado, destaque-se a afirmação do Estado que a meta de resultado 

primário para 2015 foi apurada em 452,7 milhões, sendo esta meta projetada no valor de R$ 

460,8, portanto quase que plenamente realizada, considerando a variação de apenas 1,8% a 

menor. 

 

Ainda segundo dados do Estado, a Receita Total Arrecadada em 2015 representou 

16,5% do PIB Estadual, apresentando um decréscimo em relação à meta prevista em 

decorrência principalmente do cenário econômico nacional e seus impactos na queda da 

atividade econômica do Estado, o que afetou diretamente receitas como ICMS e o FPE. No 

tocante à Despesa Total Executada em 2015, houve um decréscimo de 2% em relação à meta 

prevista, em função, principalmente, da redução da atividade econômica do Estado, afetando 

diretamente as receitas estaduais e, consequentemente, as despesas executadas. 
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A elaboração da estimativa das receitas do PLDO 2017 considerará os efeitos de 

alterações na legislação tributária que venham a ser realizadas até 31 de dezembro de 2016, 

em especial: 

 

 I - as modificações na legislação tributária decorrentes de alterações no Sistema 

Tributário Nacional; 

 II - a concessão, redução e revogação de isenções fiscais de caráter geral; 

 III - a modificação de alíquotas dos tributos de competência estadual; 

 IV - outras alterações na legislação que proporcionem modificações na receita 

tributária. 

 

 Dentre os projetos de lei que o Estado poderá encaminhar a Assembleia Legislativa 

sobre alterações na legislação tributária estão: 

 

 I - revisão dos benefícios e incentivos fiscais existentes de caráter geral; 

 II - continuidade à implementação de medidas tributárias de proteção à economia 

cearense, em especial às cadeias tradicionais e históricas do Estado, geradoras de renda e 

trabalho; 

 III - crescimento real do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e 

de Comunicação - ICMS; 

 IV - promoção da educação tributária; 

 V – modificação na legislação do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 

Automotores - IPVA, objetivando a adequação dos prazos de recolhimento, atualização da 

tabela dos valores venais dos veículos e alteração de alíquotas; 

 VI - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação dos tributos 

estaduais; 

 VII - adoção de medidas que se equiparem às concedidas pelas outras Unidades da 

Federação, criando condições e estímulos aos contribuintes que tenham intenção de se 

instalar e aos que estejam instalados em território cearense, visando ao seu desenvolvimento 

econômico;  

 VIII - ajuste das alíquotas nominais e da carga tributária efetiva em função da 

essencialidade das mercadorias e dos serviços; 
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 IX - modernização e agilização dos processos de cobrança e controle dos créditos 

tributários e na dinamização do contencioso administrativo; X - fiscalização por setores de 

atividade econômica e dos contribuintes com maior representação na arrecadação; 

 XI - tratamento tributário diferenciado à microempresa, ao microprodutor rural, à 

empresa de pequeno porte e ao produtor rural de pequeno porte; 

 XII – fiscalização das atividades de exploração do serviço de loteria estadual, 

instituindo tratamento tributário diferenciado análogo ao conferido aos produtos supérfluos e 

na consecução do poder de polícia relacionado ao exercício desta atividade econômica.  

 

Por fim, o Estado propõe ampliar os mecanismos de transparência, divulgando no 

Portal da Transparência e outros instrumentos de fácil acesso, em caráter geral e não geral, 

explicitando a natureza do benefício fiscal concedido e respectivos índices; identificação do 

beneficiário do incentivo; estimativa da perda de arrecadação e breve justificativa. 

 

O Capítulo V – Das Disposições Relativas às Políticas de Recursos Humanos da 

Administração Pública Estadual, observa-se a supressão da expressão “corrigida para 

preços de 2016”, a saber: 

 

“Art. 60. Na elaboração de suas propostas orçamentárias, os Poderes Legislativo, 

Judiciário e Executivo, o Ministério Público e a Defensoria Pública terão como 

limites para pessoal, a despesa de pessoal e encargos sociais projetada para o ano 

de 2016, com base nos seguintes critérios”. 

 

 O art. 60 apresenta atecnia redacional no caput, quando dispõe que a despesa de 

pessoal e encargos sociais é projetada para 2016, em vez de 2017. Outro equívoco percebido 

diz respeito ao inciso II com a expressão do “poderá será” 

“II – a atualização para 2017 poderá será realizada até o limite da variação do 

IPCA estabelecida nos parâmetros macroeconômicos estabelecidos no anexo II – 

Anexo de Metas Fiscais, desta Lei.” 

 

 Já no artigo 65, foram suprimidos os incisos VI - Outros Benefícios Assistenciais, e 

VII - Salário-família, do § 1º, que compreendem os elementos de despesas de pessoal e 

encargos e renumerados os demais. Quanto às Políticas de Recursos Humanos da 

Administração Estadual, o PLDO/2017 atende aos requisitos da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, apresentando no Anexo de Metas Fiscais os demonstrativos obrigatórios 

disciplinados nos incisos III (evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três 

exercícios) e IV (avaliação da situação financeira e atuarial) do Art. 4º, §2º da referida Lei.  

Para a projeção das despesas com pessoal para 2017, o PLDO/2017, mesmo com o 

acréscimo constante evidenciado nos quadros abaixo, cumpre o disposto nos arts.19 e 20 da 

LRF, permanecendo inferiores ao limite prudencial. 
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O Capítulo VI - Das Disposições Relativas à Dívida Pública Estadual, em que pese a 

importância do tema e a urgência de contenção e controle da dívida nestes tempos de crise 

econômica e necessidade de premente de ajuste fiscal, não apresenta nenhuma inovação, 

repetindo o texto das LDO’s de 2015 e 2016. No entanto, obedece aos dispositivos da LRF, 

que no art. 4º, §§1º e 2º, determinam a apresentação de Anexo de Metas Fiscais, contendo as 

metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas aos resultados nominal e primário 

e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes; 

avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior, demonstrativo das metas 

anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados 

pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores.  

O Resultado Nominal (diferença entre receita total e despesa total), corresponde à 

necessidade de financiamento do setor público (NFSP), equivalendo-se à dívida fiscal 

líquida do período. Para o período de 2017-2018, prevê-se crescimento do Resultado 

Nominal de 0,5%, o que significa uma projeção de elevação do endividamento, porém, 

segundo justificativa do PLDO, esse crescimento não deverá acontecer de forma 

desordenada, porquanto a relação Dívida Consolidada Líquida/Receita Corrente Líquida está 

prevista entre 0,67 e 0,70, o que permite uma confortável situação relativa ao limite imposto 

pela Resolução Nº 43/2001 do Senado Federal, que limita o endividamento dos Estados em 

até duas vezes a sua Receita Corrente Líquida. 
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O Resultado Nominal positivo de aproximadamente de R$ 3,3 bilhões demonstra a 

perspectiva de crescimento da dívida fiscal líquida do Estado, anteriormente vaticinada a 

acontecer “de forma equilibrada”, pela “situação confortável” da relação Dívida 

Consolidada Líquida / Receita Corrente Líquida, que atingiu 63% em 2015. O Estado afirma 

a obediência ao limite imposto pela Resolução Nº 43/2001 (Art. 7º, II) no que diz respeito à 

capacidade de pagamento anual limitada a 11,5%, comprometendo 7,3% da Receita 

Corrente Líquida. O percentual de 2015 superou o de 2014 (6,1% da RCL), ocasionado, em 

parte, pelo término do período de carência de contratos. 

Os juros e encargos da dívida, no ano de 2015, somaram R$ 382 milhões, totalizando 

34,62% do serviço da dívida, demonstrando um acréscimo de 40% em relação ao ano de 

2014. Esse acréscimo é resultado de novas operações de crédito contratadas ainda em 2010, 

pelo volume de liberações ocorridas neste período até 2015, as quais geraram juros e 

encargos; e influência da variação das taxas de câmbio. O valor das amortizações em 2015 

totalizou R$ 721 milhões, representando 65,38% do serviço da dívida, registrando um 

acréscimo em relação a 2014 de 17,43%, resultado, também, de término de carência de 

contratos. 

A seguir, tabela contendo a comparação entre as Metas Fiscais atuais e as Metas 

Fiscais fixadas nos três últimos exercícios: 
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Constata-se, pois, que a Dívida Consolidada Líquida evidenciou uma variação 

relevante de 2014 para 2015 devido ao volume de operação de crédito de R$ 1,54 bilhão. 

Outro fator que influenciou o aumento do estoque da dívida foi a variação cambial de 47% 

no mesmo período. Para os exercícios pós 2017, o Estado aponta que a Dívida Consolidada 

Líquida crescerá em um ritmo menor. 

 

No Capítulo VII - Das Disposições Finais, atente-se para o acréscimo do Art.71 – A, 

que trata da divulgação de informações no Portal da Transparência e em obediência à Lei de 

Acesso à Informação - LAI.  A título de sugestão, cumpre observar o atendimento à Lei nº 

131/2009, que determina a disponibilização em tempo real de informações pormenorizadas 

sobre a execução orçamentária e financeira. Neste sentido, que seja considerado “tempo 

real’ o limite do primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil no respectivo 

sistema. 

No art.71 – A do projeto determina que, além das informações atualmente 

disponibilizadas, sejam divulgados também, pelo menos, os seguintes itens: 

I – o valor da contrapartida dos convênios firmados pelo Estado; 

II – os itens de execução e classificação orçamentária, bem como notas de empenhos e 

ordens bancárias; 

III - “informações sobre os servidores públicos estaduais, em especial o nome, vínculo, 

cargo e remuneração”.  

 

Sobre a LOA 2017, conterá Reserva de Contingência equivalente a, no máximo, 1% 

(um por cento) da Receita Corrente Líquida, da fonte do Tesouro, podendo ser usada em 

dois casos:  
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I- passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos classificados, conforme 

a natureza dos fatores originários; 

II - situações de emergência e calamidades públicas. 

Nos últimos anos o Governo vem adotando a prática de disponibilizar 10% da 

reserva de contingência para que os parlamentares possam elaborar Emendas ao PLOA, 

porém, esse entendimento não está exposto na PLDO. Na hipótese da não utilização da 

Reserva de Contingência até o dia 30 de novembro de 2017, o Poder Executivo poderá 

dispor sobre a destinação da dotação para financiamento da abertura de créditos adicionais. 

O PLOA 2017 será encaminhado à sanção até o encerramento da Sessão Legislativa, ou 

seja, deverá ser votada na Assembleia até 22 de dezembro de 2017. Caso isso não aconteça, 

não ensejará motivo para convocação extraordinária. 

Ainda sobre a elaboração do PLOA 2017, será realizado com a participação popular, 

segundo os princípios da democracia direta, da justiça social, da transparência, com a 

participação da sociedade civil nas macrorregiões do Estado do Ceará, tendo como 

fundamento a Constituição Federal. O PLOA deverá ser organizado e patrocinado pelo 

Governo Estadual, sendo apresentada a minuta do Projeto e seus anexos, de forma 

regionalizada, para representantes da sociedade civil nas respectivas regiões. Com relação às 

emendas apresentadas ao PLOA na Assembleia Legislativa, excetuam-se o remanejamento 

das dotações orçamentárias a seguir: 

I - pessoal e encargos sociais. 

II - pagamento de benefícios previdenciários a cargo do Fundo Especial do Sistema Único 

de Previdência Social do Estado do Ceará – SUPSEC, do Fundo Financeiro – 

PREVMILITAR, e do Fundo Previdenciário - PREVID; 

III - pagamento do serviço da dívida estadual; 

IV - pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema Único de 

Saúde– SUS; 

V - transferências constitucionais e legais por repartição de receitas a municípios. 

A prestação anual de contas do Governador do Estado incluirá o relatório de execução dos 

principais programas e projetos, contendo identificação, data de início, data de conclusão, 

quando couber, informação quantitativa, podendo ser em percentual de realização física. 

 

III – COMENTÁRIOS E SUGESTÕES 

 

 Diante do exposto, apresentamos a seguir algumas sugestões de aprimoramento ao 

projeto:  

 

 Art. 2º, §2º - Identificar quais as políticas e órgãos e setorias para a elaboração da lei 

orçamentária e quais são os Conselhos de Políticas Públicas e Conselhos Deliberativos 

de Políticas Setoriais citados, 

 

 Capítulo II – da Estrutura e Organização dos Orçamentos, Resgatar a estrutura do 

PLOA prevista na LDO 2004 – (vide art.6° do 

link.http://www.seplag.ce.gov.br/images/stories/Planejamento/LDO/2004/LDO2004LEI

.pdf 
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 Art.10, §10 Discriminar as fontes de recursos citadas nos moldes dos indicadores de 

resultado primário, grupos de despesas, identificadores de uso, etc, constantes do 

mesmo artigo; 

 

 Art.10, § 13 – Aprimorar a redação indicando somente o dispositivo vigente sobre a 

macrorregionalização do Estado Ceará; 

 

 Art. 17 e parágrafos - Indicar explicitamente os(s) sítios(s) governamentais; 

 

 Art. 18 e art. 25 - Identificar no PLDO e no PLOA, em código próprio, as despesas 

previstas nos referidos artigos;  

 

 Art. 25, I, d e art.27 - Aprimorar a redação, substituindo a expressão “judiciários” por 

“judiciais”;  

 

 Art. 58 - A e art. 71 – A: Adequar a numeração na redação final; 

 

 Incluir, no PLOA 2017, tabela de composição de preços dos principais itens de 

investimentos; 

 

 Incluir, no PLOA 2017, relatório com indicação nominal, objeto e respectivos 

valores a serem transferidos a pessoas jurídicas do setor privado, classificadas ou não como 

OS’s, bem como a pessoas físicas; 

 

 Incluir, no PLOA 2017, relatório com indicação nominal do parlamentar, unidade 

orçamentária, objeto e respectivos valores a serem transferidos voluntariamente a entes e 

entidades públicas no âmbito do Programa de Cooperação Federativa – PCF; 

 

 Incluir, no PLOA 2017,relatório com indicação nominal, unidade orçamentária, 

objeto e respectivos valores a serem pagos a título de subvenção social, 

 

 Incluir, no PLOA 2017, relatório com indicação nominal das empresas beneficiadas, 

o objeto e respectivos valores das operações realizadas pelo Fundo de Desenvolvimento 

Industrial – FDI, os retornos de pagamento por parte das empresas beneficiadas, a natureza 

do benefício fiscal concedido e respectivos s índices, a estimativa da perda de arrecadação e 

justificativa, conforme dispõe o art. 79; 

 

 Art. 60 e inciso I - Sugerir a correção da expressão “projetada para o ano de 2016”, 

alterando o ano para 2017, e alteração do termo “poderá será”. 
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